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[LPlj Art. 33 O exame do 
pedido de patente deverá sef 
requerido pelo depositante Ou 
pOi qualquer interessado. no 
prazo de 36 (trima e 
meses contados da dala 
depósito. sob do 
arquivamento do 

único. O pedido de 
POderá. ser desa(~ 

Quivado. se o aSSim 
o re{!uerer. de 60 
{sessenta) dias conlados CC 
arquivamento, mediante 
menta de uma 
espe<:itica. sob pena 
arquivamento definitivo. 

[LPI] M. 31. Parágralo único -
O exame não será iniciado 
antes de decorridos 60 

dias da 

[LP II M. 
exame. 

documento 
do aft. 16, caso esta tenha 
suostituida declaração 

no 5'" do mesmo 

Art. 35 ~ Por ocasião do exame 
será elaborada o 

de busca e parecer .: 
patenleabilidade do 

do à 
natureza reivindicada: 
III - reformulação do pedido Ou 
divisão: ou 
IV ~ exIgências :êcnrcas. 

1. EXAl-IE 

1.1 Momento de ínlcio do exame 

o exame está condicionado ao re(lUé~rtl11e de e.xame. Se o exame não é 
terceiro interessado no prJ.Zo 

depósito do pedido, o pedido é 
requerido pelo ou por 
de 36 meses, contado a partir do 

Publicado o arquivamento, 
desarquivamento no prazo de 

o depositante pode requerer o 
60 dias. Caso contrário, o pedido é 

definitivamente 

Requerido o exame antes da publicação do pedido, este não será iniciado 
anles de decorridos sessenta dias da a fim de que eventuais 
interessados possam apresentar subsídios após a e antes do 
início do exame. No caso de pedido através do Pp, 

o exame este não será iniciado antes de decorridos sessfnta 
de entrada na fase nacional. 

1.2 Procedimento de exame em geral 

o exame tem por finalidade está completo, (b) 
do incide em alguma legal, (c) o objeto do 

de patenteabilidade, e (d) se pedido atende 

Durante o exame, constatando alguma o examinador 
formular elaborará pareceres formulando 

ou dando ciéncia quanto ao não enquadramento na natureza 
reivindicada, ou quanto a na patenteabilidade. O pedido não será 
indeferido antes que dada ciência ao requerente. ou 

o indeferimento do pedido. Os devem ter por 
finalidade orientar o possibilitando que as 
d!'UlI""Jd' sejam saneadas. O examinador deve ter por objetivo auxiliar o 
depositante a colocar seu pedido em de obter uma decisão de 
deferimento. sempre que o pedido contiver matéria de obter a 
""""(',\,, requerida. 

O exame é dividido basicamente nas seguintes etapas: 
• exame da documentação. 

exame substantivo sem necessidade de efetuar buscas de anterioridaqes 
. buscas de anteriorídades 

exame substantivo a elaboração das buscas de anterioridades 
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(LPlj Ar!. 16 Ao pedido de 
patente deposilado em pais Que 
mantenha acordo com O: Brasil. 
ou em 
internacional, Que 
de depósito 
assegurado direito 
prio<idada. 
estabelecidos 

ser 
de 60 

(sessenta) dias por cultas 
anterimes à data do 

no 8rasiL 
§ - A de 
prIoridade será por 
documento hàtlll da 
contendo num em. data. 
relatório descritivo e. se 

tear sera 
do 

eletuaca poi 
depósito, a 

CO'"0Irovadlo deverá ocorrer em 
até 

.q 
e oitenta) dias 

depósito. 
Para os 

internacionais em 
virtude de tratado em viçor no 
Brasil, a tradução prevista no § 
2" deverá ser apresentada no 
prazo da 60 dias 
contados da data da no 
cr()cess'tm,'nto nacionaL 

5' • No caso de o pedida 
110 8rasil estar 

contido no oocumento 
da origem, será sufióenle uma 
declaração do depositante a 
este subslituir a 

T"" ... ",,_,. de prioridade 
por cessãO. (;) documento 

correspondente deverá ser 
apresentado denlfo de 180 
(cento e oítenta) dias contados 
do ou, se lor o caso, 
em dias da 
data da entrada no p(ocessa~ 

mento nacional. dispensada a 
consular no pais de 

para anl'ecip81,aO 
deverá ser com a 
comprovação da prioridade, 

1.3 Exame Formal 

Apesar de o pedido ser submetido a um exame formal prefimin:lr quando 
de seu depósito. que result:mi na não do caso 
esteja há documentos que ser apresentados 

:lO depósito. Assim. antes de iniciar o exame substantivo 
o e,~aminador deve verificar se o está completo quanto 

aos documentos que devem integrá-lo. 

Caso o tenha sido depositado mediante reivindicação de uma 
prioridade o prazo pilfa a apresent::lçfio do documento de 
prioridade (I80 dias do ou 60 dias do início da fase nacional) 
provavelmente já terá quando do início do exame, A n5.o 
apresentaç5.o do documento de prioridade no prazo legal result::l na perda 
dos direiws de ou seja, vale como data para fins de 
de novidade aquela do depósito do brasileiro (vide item IAl). 

Quanto ao documento de cessão de nos C:lSOS em que o 
depositante do pedido brasileiro não é o mesmo do pedido cuja 
se reivíndíc:l, os prazos para sua apresentação são os mesmos daquele 
pilf:l apresentação de documento de 

Se for constatada a existência de petição. nnsrp'r1(>r 

que constitua o primeiro ato da parte no processo, atravé 
procurador, sem a apresen!:lção da procuração em até 60 (sessent::l) i:ls 
do ato da parte a será arquivada, cabendo recurso. 

Neste caso entende-se por aIo da parte no processo a 
apresentada por terceiros que l!Uam primeira vez no processo e a 

titular através de um novo nnlct'C"'lJ' 
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Lei serâo 
panes ou 
procuradores, 

por Seus 
devidamente 

1" O instrumento de 
procuração, no traslado 
ou fotocópia deverá 
ser em !;ngua 
drsoensados a 
consular e o reconhecimento 
firma. 
§ 2' . A deverá ser 

em até 60 
(sessenla) dias contados da 
prálíca dó primeiro atO da pane 

ind,eoe'n,"""e de 
ou sob 

arquivamento. sendo 
definitivo o arquivamento do 
pedido de patente, do 

de desenhO 

constituir e manter 
devidamente 
domiciliado no País, com 

citações. 

Se o pedido foi por internlédio de procurador e o euminador 
constatar. que não foi nem no alO do depósito 
nem em até 60 (sessenta) dias contados do depósito o pedido deverá ser 
encaminh:Jdo a área administrativa para que providenciado o seu 
arquivamento definitivo. 

Se for CO!lstat:Jda a existência de alguma posterior ao e 
que constitua O atO da parte no processo, através de 

sem a apresentação da procuração !lO prazo de 60 dias essa 
será arquivada. cabendo recurso. 

o examinador deverá verificar se na petição relacionada ao pedido de 
exame o recolhimento da taxa de relativa ao exame das 
reivindicações está correto. Caso não esteja deverá. antes do exame, ser 
emitida para sua Este procedimento será 
também para as eventuais emendas do quadro reivindicatório. 
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Art. 10· Não se: considera 
nem '11odelo de 

I • ae"co,o,,",a,. 
científicas e 
matemáticos; 
11 ~ concepções puramente 
abSlratas~ 
111-

ou 
comerciais. contabels. 
financeiros. educa.tivos, 

i;~~):~;::~:~~( de sorteio e de 

IV ~ as obras liIerarias. 
arc:ui"e'ó,,,c,ts, arriShcas e 

ou Qualquer criaç;lo 
esté!lca: 
V - de computador 
em 
VI • apresentação de 
infotmações: 
VII de joço; 
VII! - e me:ocos 
operatórios, bem como métodos 
terapêuticos ou de diagnóstico, 
para no COrpO humano 
ou e 
IX o todo ou parte de seres 
vivas naturais e materiais 
biológicos encon!;ados na 
natureza. ou ainca que cefa 

inclusive o genoma ou 
oermo"la"ma de qualquer ser 

eos 

Art, 18 Nao são parenleàveis: 

! ~ o que for c.onlrário a matai, 
aos bOns costumes e à 

ii ordem e à salide 

\lt\fQS. exceto os 

mu::roorganlsmos 
trarlScên,,:o! são organismos, 

todo ou 
plantas ou de 
e.xpressem, median!e 
inte:rvençAo humana dir8ta em 
sua gen€tica. uma 
caract,,,rstica normalmente n~o 

pela espécie em 
naturais. 

1.4 Exame Substantivo 

Mesmo antes de proceder a busca de anterioridades o ex::rmínador deve 
verificar data de referência e analisar: 

- relatório descritivo, desenl10s (se 110uver) e reivindicações, 
- eventuais emendas 

eventual de subsídios 

- no caso de certificado de adição se, em ao pedido ou patente 
principal, ambas tem o mesmo titular e o mesmo conceito inventivo 

Nesta etapa, emitir e"igência ou parecer desfavorável quanto à 
patenteabilidade se: 

(a) há insuficiência descritiva (vide item 1.5.1); 
(b) todas as incidem em legal (vide irem 1,5,2); 
(c) a reivindicada não apresenta aplicação industrial (vide 

item 1.5,3); 
(d) as provas apresentadas por intermédio de de subsídios 

indubitavelmente comprovam falta de novidade ou nível inventivo de 
todas as reivindicações, dispensando a realização de busca 

(vide itens 1,4,5 e 1.7); 
(e) o certificado de não tiver o mesmo conceito inventivo do 

pedido ou patente será dada oporturudade ao depositante 
para manifestar-se a respeito, onde aquele poderá requisitar a 
transformação do certificado de em pedido de patente. 

o examinador, então, deve verificar se o pedido apresenta suficiência 
descritiva, se o quadro reivindicatório incide nas proibições 
apresenta industrial e se as reivindicações estão devidamente 
fundamentadas no relatório descritivo. I 

Quanto às irregularidades, o examinador deve ater-se que 
impeçam o do exame ou que já lhe formar uma 
opinião independentemente da análise do resultado das buscas. ~~I~,,'J-J 
relacionadas com aspectos formais outros, tais como erros dati!ográficos, 
expressão caracterizante, de reivindicações e números de 
referência nas não deverão ser de nesta 

o prosseguimento do exame. 
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Ai1. 11 ~ A invençao e o mod~o 
de utilidade s~o consideraéos 
novos quando não 
c"'nOl'~e,'ni(j,,< no estado da 

(LPI] Ati. 24 - O relalÓrio deverá 
descrever clara e suficiente
mente o obje1o. de modo a 

sua por 

único ~ No caso de 
essen<;ial à 

do obíeto do 
Que não possa ser 

na forma deste e 
Que nao esfiver 
público, o relatório 
suplemetado por 
matetra! em 
aulorizada INPI ou 
em acordo inlernaciol,,,L 

M. 25 - As reivindicaQOes 
ser no 

relatório descritivo, caractenzan m 

do as do pedido 
e de medo claro a 
precIso, a materla obíeto da 
proteçáo. 

lA.1 Verificação de data para de novidade 

Para os efeitos do exame, considera-se em princípio como data para a 
de novidade a do depósito do pedido ou, onde couber, a da 

reivindicada. 

Contudo, uma vez que o deposit:ldo no Brasil mediante a 
de uma ou mais prioridades ou nacionais pode 

conter matéria não coberta prioridades, a busca deve considerar o 
estado da técnica existente na data de depósito do pedido em e.ume no 
Brasil. Caso o examinador encontre alguma anterioridade relevante 
publicada entre a data de da prioridade mais antiga e a data de 

deve verificar se as novidade elou 
inventívidade podem ser prejudicadas por aquela anterioridade, estão 
cobertas pela Caso afirmativo, cnr50 a anterioridade em 

não será relevante. 

A matéria de um pedido não publicado e no L'fPI antes da 
data de (ou prioridade) do pedido em exame deve ser 
considerada como estado da técnica unicamente em relação ao exame do 
requisito de novidade do em exame; esta matéria não pode ser 
considerada para efeito de exame do requisito de atividade inventiva. 

J .4.2 Relatório descritivo, desenhos e reivindicações 

o examinador deve analisar atentamente o relatório descritivo, a fim de 
compreender a matéria de que trata o pedido, sua área de o 
eswdo da técnica considerado pelo depositante e um ou mais eitemplos de 
execução eventualmente descritos com base em desenhos. 

A análise das '1I~1I~'"""J";) revelará o que o proteger 
e o escopo da proteção. 

1.4.2.1 Reivindicações 

É importante observar que, apesar de o relatório descritivo servir de base 
para a interpretação das são estas últimas que definem os 
direitos do Portanto, em fase do exame, é o teor das 

aquele que será submetido ã análise da existência dos 
requisitos de patenteabilidade. 
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Art. 32 ~ Para melhor 
OU definir o pedido de 

patente, o d"l',oSltaote 
efetuat o 
requerimento dO exame, desde 

estas se limitem à maMila 
'"""alrner't. revelada no pedido. 

(LPIJ M. 21 - O pedido que nao 
atender formalmente ao 
disposto no 8ft, 

contiver dadOs 
objelo. ao de"osilanle 
inventor. ser 
mediante recibo 
INPI. que as 
e>:ígéncias a serem cumpridas. 
no prazo de 30 (Irinla) dias. sob 
pena dê devoluçao ou 
arqUivamento da 
documenlaçao. 

PROCIOICONS 
de O4í03/2002. sobre 
do 3rt. 32 da lei da 

Proprie>éa<l. Induslrial. 
e In1elro",la<:1!O. cOm 

pelo 
INPI em 

1.4.3 Emendas voluntárias (antes do requerimento do exame) 

Eventuais emendas voluntariamente antes do pedido de 
exame serão consideradas como parte integrante do Essas 
emendas podem tratar da mera correção de erros, visar a definir a 
invenção de forma mais correta, esclarecendo ou o pedido, ou, 
ainda, a o pedido, 

Qualquer informação comida em parte do pedido servir de 
base à reformulação de outra parte. Por exemplo, emendas voluntárias 

se valer de matéria revelada no relatório descritivo como base 
para reformulação do quadro reivindicatório, 

Por outro lado, não é admitida a inclusão de matéria nova, isto é, que não 
estava contida no pedido depositado, A não se 
deve considerar como matéria nova o simples detalhamenlo ou 
cOmç)lelment:lçi;i.o da descrição de técnica anterior ou, eventualmente. da 

invenção. Pode constituir acréscimo de matéria nova 
a inclusão de dados, pariímetros ou características da que não 
constavam do pedido originalmente depositado. 

Se o foi feito inicialmente em outro idioma ou com base em 
uma descrição informal e um texto em dou e formal 
e foi submetido posteriormente, dentro do prazo de 30 dias da 

formulada INPI. então o teor dos inicialmente 
apresentados podem servir de base para futuras no pedido, 

1.4.4 Propostas de emendas (após o requerimento de exame) 

Qualquer proposta de emenda posterior ao requerimento de exame 
ser aceita a critério do examinador, em 
dilO ainda não tiver sido iniciado ou se a destas propostas não 
interferir de forma prejudicial ao exame. O examinador deve. contudo, ter 
em mente que o exame em outros países em que o depositou 

cun-eSOt3n(jerltes pode revelar a necessidade de adaptar também o 
brasileiro II qualquer momento, devendo, sempre que ser 

concedida a oponunidade que o reformule seu pedido 
com o objetivo de definir de sua m" .. n! .... :!.!) 
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Art. 31 • Publicado O 
de patente e .té o final 

exame. será facultada a 
pelos intefessa~ 

de do,:un,ento •• informa· 
ç()es para subsidiarem o exame, 

AIt. 24 O rel316no deverá 
dana e sufrciente-

mente O oojeto, de modo a 
sua por 

Parágrafo único .. No caso de 
material bíológ)co essencial à 

prática dO obíeto do 
n<!lo possa ser 

na forma desta 

materia! 
autofQada 
em acordo intemacio".I. 

[LPI! M. 10 • Não se ecnside,. 
Invenção "em modelo de 
u1llidade: 

I descooertas. teorias 
cienHlieas .. métodos matemá
ticos; 

II - concepções puramente 
absuatas; 
III esquemas. 
princípios Ou 

contábeis. 
educativos. 

pUblicitários. de sorteio • de 
fiscalização; 

iV as obras literárias. 
artísticas e 

Ou qualquer criação 
estélica: 

V de computador 

VI apresentação de 
inlormações; 

VII· regras de jogo: 

V III técnicas é 

IX ~ (I todo ou parte da seres 
""V03 naturais e matetlais 
biológiCQ$ encontrados na 
natureza. ou ainda que dela 

inclusive I;) ou 
germol>la"ma d. ser 

processos 

1.4.5 Exame de subsídios 

Possíveis subsídios apresentados por terceiros devem ser examinados em 
conjunto com o resultado das buscas exceto se as provas apresentadas 
forem consideradas suficientes para comprovar a falta de novidade de 
todas as Ver item 1.7. 

1.5 - Posslveis 

J.5.1InsuficiincÚJ. descritiva 

o examinador deve certifIcar-se de que a está descrita de uma 
maneira que permita sua por um técnico no assunto. Caso 
contrário, deve verificar se a matéria contida no pedido que a 
suficiência descritiva alcançada com mero detalhamento ou 
complementação de emitindo (vide item 1.11.1) 
neste sentido, ou se isto apenas seria possível mediante inclusão de 
matéria nova, o que não é permitido. emitindo parecer desfavorável (vide 
item 1.11.3). 

1.5.2 Proibições legais 

Caso, na opinião do examinador, todas as incidam em ao 
menos uma das exceções do 10 ou proibições do artigo 18, então 
deve-se emitir parecer desfavorável quanto à (vide item 
l.! 1.3). 
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{LPl! M. 18 
patenleáveis: 

Não são 

loque for contrário à mo(a~. 
aos bons costumes e ~ 

ti ordem e â saude 

II - 35 subS1âncias. matérias, 
misturas, elementos Ou 
produ!os de 
bem como a 
suas propriedades 
químicas e os respec1ivos 
processas de obtenÇ<lo ou 

quando 
de transtormaÇ<lo 

do nucJeo atómicO: tl 

lU O lodo ou parte dos seres 
vivos. exceto os microorga

lralnso:énicos que aten
requIsitos de 

oal,ent"abilid"d. - novidade. 

mera 

o !OGO ou de 
plantas ou de que 
exc'resseco. mediante int.(tNen

humana ditata em sua 
genética. uma 

"'<'''''''''0';"' normalmente não 

e 
(LPII M. 

espécie em 

patenl,.ável a 

modelo de 
considerados suscetíveis 

industn31 quando 
ser utilizados ou 
em qualquer !ipo de 

1.5.3 Não suscetível de aplicação industrial 

o conceito de aplicação industrial deve ser analisado com a devida 
flexibilidade quanto a seu significado, sendo também às 
indústrias agrícolas e extrativas e a todos os produtos manufaturados ou 
naturais. O tenno indústria deve ser compreendido, assim, como 
incluindo atividade física de caráter técnico. isto é. uma 
atividade pertença ao campo prático e útil. distinto do campo 

i"v .. n(·~o deve pertencer ao domínio das realizações, ou 
deve se reportar a uma concepção indústria, e não a um 
princípio abstraiO. Caso o examinador pela inexistência de 
aplicação industrial, emitirá parecer desfavorável. 
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[LPI] An. 8' E patenteável a 
invenção que atenda aos 
requisitos de novidade. alí.vidade 
inventiva e aplicação industrial 

Art. 1 1 ~ A invençao o 
de ulilidade ~o 

considerados novos quando mio 
no estado da 

§ 1· - O estada da lécnica 6 
constituído tudo 
tornado acessível ao 
antes da data de 

de palente, por 
escfi~a 00 OI'al, por 

qualquer outrO meio, no 
ou no exterior, ressalvado 

o disposto nos an •. 12. 16" 17. 
§ 2· - Para lins de aleriçJo da 
novidade. o conteúdo 
de depositada no 
e não 
considerado 
a partir da data de 
da prioridade reil'lndi,C<1da. 
desde que venha a ser 
publicado. mesmo que 
subseqüentemente. 

ao 
inrernacíonal da patente 
deposít.do S"9undo !falado ou 
cônvef'lção em vi90r no Brasit, 
desde haja processamento 

AN 127 7.2 SUBsíDIOS 

Os documentos .o"esenla,dos 
por terceiros. a 
subsídios. serilo tldos como se 
fossem referências íóenbficadas 
na busca realizada 

J.5.-I Falta de novidade 

Se documentos de uma petição de subsidios já pem1Ítem uma decisão 
inequívoca baseada em falta de novidade, entiio o examinador emite 
parecer desfavorável (vide item LI 1.3), {emitindo relatório de busca no 
qual cita os documentos dos subsidios (AN 127/97,ilem 7.2). Para tanlo. 
comudo. é necessário que Ioda a matéria do pedido seja claramente 
antecipada pelos documentos considerados e que niio haja dúvida quanto 
ii validade destes documen!Os como anterioridades. 

Como regra geral emende-se que há novidade sempre que a ou 
modelo ni:'io é de fonna por um único documento do 
estado da técnica. No eX:lme de novidade uma dependente 
não necessita definir matéria que por si só seja nova. uma vez que sua 
validade será sempre condicionada a uma leirura em conjunto com a ou 

de que depende. O de atividade inventiva 
necessari:lmente, da de novidade. Em niio 

havendo novidade. não há sequer como se questionar a existência de 
atividade invemiva. 

No caso de um documento documento) referindo-se 
explicitamente a um outro documento que fornece infonnação mais 
detalhada sobre certas características, o ensinamento deste último 
documento deve ser considerado como incorporado ao primeiro 
documento que contém a referência. 

Caso os documentos da petição de subsídios apenas parte da 
matéria reivindicada ou apenas algumas deverá ser dado 
seguimento ao exame com a da busca de anterioridades, antes 
que um parecer, exigência ou decisão proferida. 

A matéria de pedidos de patente brasileiros que ainda se encontravam em 
sigilo na data de depósito ou da se reivindicada. de um pedido 
de patente será como pertencente ao estado da 
técnica apenas para fins de aferição de novidade. Portanto, não se 
combinar as contidas em um pedido que estava em 
com outras quaisquer, para fins de análise de atividade 
inventiva. 
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12 . Não se(à 
corlSicl.".da como es1ado da 

a divulgação de 
ou modelo de 

r ~ pelo inventor. 

do 
se 

II Ins1i1u10 Nacional da 

pedido 

Indus!rial - IMPI. 
oficia! do 

sem O consentimento 
tal, baseado em informações 
deste ob!idas Ou em 
decorrência de atos por eie 
reaHzados; ou 

III· por 
informaçOes dJreta ou 
indiretamente do inventor OU 
em decorrência de atas por 
este realizados. 

acompanhada ou 
provas. nas 
estabelecidas em ,,,,,,,la,01e,1Io. 

[LPI] Art. 22 • O pedido de 
palenl. de lerá de se 
reierir a uma 
a um de invenções 

de maneíra (I 

compreenderem um unlCO 
conceito inventivo. 

[LPI! An, 37 - Concluído o 
exame, será proferida decisao. 
deferindo ou indefetlndo o 
pedido de patente, 

l.5A.a) Período de graça 

o periodo de graça estabelece uma exceção ao princípio geral da 
novidade. Divulgações feitas pelo inventor ou por terceiros com 
base em obtidas direta ou indiretamente do inventor não 
serão consideradas como do estado da técnica. desde que não 
tenham sido realizadas há mais do que 12 meses da data do depósito ou 
da reivindicada. 

1.5.5 Não enquadramento na natureza 

o examinador só deve emitir um parecer relativo ao não t;1l''l'',dUl.<lii'''''"V 

na natureza reivindicada analisar o resultado das buscas de 
anterioridades. 

1.5.6 Falta de unidade de invenção 

Verificado que o carece de unidade de invenção. ou contém 
duas ou mais invenções que não estão ligadas mesmo conceito 
inventivo, o examinador deve emitír parecer dando ciência ao 
depositante, de modo que este possa contestar o parecer, dividir seu 
pedido em dois ou mais, ou abandonar a matéria que excede a unidade. 

Im,"',,,,",O deve ser analisada apenas com base 
nas 

1.6/ndeferimento antes das buscas 

acerca das 
examinador 

se manifeste 
em parecer desfavorável, o 

das buscas. Se o 
recurso revelar improcedentes as razões que motivaram o indeferimento, 
o examinador deverá realizar as buscas durante a fase do recurso e dar 
ciência ao depositante antes de emitir a decisão final. 
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M. 31 • Publícado o 
de patente e aM o final 

exame. será facultada a 
pelos inlefessa~ 

do,:um,en!os e iniorma~ 
Çóes para subsIdiarem o exaM6. 

AN 127·7.5 FINAL DE EXAME 

Para 0$ eleitos dos arts. 26 e 31 
da LP'. considera~se tinal da 
exame a dafa do 
conclu sivo do 

indeferimenlo ou arquivamef'lto 
definitivo. a que ocerre! por 
ultimo. 

1.7 Buscas 

do exame subst::mtivo será determinado o campo e a 
de busca, qu::mdo será veri ficada a no enquadramento 

Internacional, já realizado antes da do pedido 
de novidade e de atividade inventiva. 

A busca será então realizada com base no campo e determinados, 
visando o exame das à luz do seu resultado e de possíveis 
subsídios. 

1.8 Exame de subsídios 

A apresentação de subsídios não é publicada na RPI para elenela e 
do Para todos os efeitos, as informações ou 

documentos lrazidos por intermédio de subsídios devem ser considerados 
da mesma forma como lev::mtados pelo examinador em suas 
buscas e devem ser refletidos, se necessário em parecer. 

Em qualquer caso, deverá ser mencionada a apresenução de subsídios e o 
nome de quem os apresentou. Contudo, serão desconsiderados os subsídios 
de caráter prole latócio. 

1.9 Possíveis irregularidades verificadas no pedido, quando do 
exame substantivo 
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(LPI) 11ft. 25 • As re;víndícaçóes 
deveríto sef fundamentadas no 
relalório descritivo. 
caracterizando as 

CO pedido e 
de modo claro e 

preciso, a maféria objeto da 
proteção. 

II.N. 127· '5. L3 
Rewinclcaç6es 

15.1.3,1 Quantidade. 
nut'1eração li!' calegotia:s 

bl as lCI\IIf)dicaçóes devem ser 
numeradas CQnSecu1lvamenre, 
em algarismos arábicos: 

cl as ";v;nc;cnc<les podem ser 
de uma Ou categon<ls 
(tais coma produto e processo. 
processo e ap<1relho, pn::cU!o, 

etc,). 

sendo arranjadas da maneira 
mais prática possíveL 

15.1.3.2.1 Reiv;nCicaçóes 
independentes 

a) São 
unidade visam a 

de características 

menos uma re"',n<jica,;ào 

b) Cada reivindicação 
illdependente deve 

um determinado 

sera de uma 
reivindicação independente da 
mesma se tais 
,e;víndícacões delirllrem 
diferen1es conjuntos de 
caracteristrcas alternativas e 

di/atentes, em que uma 
espeóafmenle 

serão. de 
orel.","O,," formuladas de 

1.9.1 Redação das reivindicações 

1.9.1.1 Do pedido de patente de 

Sendo as aquelas que definem de forma mais 
abrangente a invenção a proteger, estas devem definir com clareza todas 
suas características essenciais. 

A deve definir uma esuutura operante através 
da de como os vários componentes cooperam entre si e não 
através da catalogação dos componentes, sem mostrar sua ação 
conjunta. De fato. a reivindicação deve definir a estrutura ou 
a combinaçiio de meios permitam obter o resultado desejado e não 
somente o resultado e a 

conjunto com a ou as 
efeitos de proteção por si só. Por isso, uma reivindicação pode 
definir características em si já conhecidas, é a sua combinação com as 

inventiva. 
de que depende que encerrará novidade e ulÍvidade 

dependente deve 
das 

definir caractensHcas que (i) se 
depende ou que (ii) detalham 

naquelas rei vindicações, 
seja no preâmbulo, seja na parte caracterizante. De modo algum uma 
reivindicação dependente pode definir uma característica que se 
sobreponha ou que conflite com uma característica das das 
quais depende. Por exemplo: se a reivindicação 1 define um tendo um 
corpo de madeira, uma dependente pode definir que o 
compreende uma borracha em sua extremidade (característica adicional) ou 
que o corpo do é (de talhamento); contudo uma 
reivindicação dependente não pode definir que o corpo é de plástico, 
isso contradiz a característica da 1 quanto ao fato de 9ue o 
corpo é de madeira. I 

As devem estar suportadas pelo relatório 
descritivo e desenho(s), se for o caso, e estar redigidas de uma forma que, 
com o au~ílio destes permitam identificar a matéria para a qual se requer 
proteção. As devem definir as características técnicas da 
invenção. evitando. sempre que possível. trechos explicativos. Tampouco 
devem ser incluídos trechos aludindo às vantagens obtidas, sendo, porém. 
admitidas indicações do propósito de certas características, caso isto 
auxí Iie sua compreensão. 
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t5.1.3,2,2 Reivindicações 
dependentes 

definem de,lalrlanlentos 
caracteâslicas e/ou 
características adicionais, 

de 

devem 
exceder as hmitaçOes das 
C\lr3cteristicas OO'M"A"nrl,"", 

c~,;~~:,~~:~~.~~~~::~~as~,suas fi n~o 

admilidas lormulações dO 
tipo "de acordo com uma Ou 
maí$ das "de 
acordo com as ,.i"'n!li<:ê'c/\es 
precedentes ..... , Ou 

A.N 127·152.1.2 
Reivindicações 

15.2.1.2.1 Quanlidade " 
Numeraçáo 

inte'QraJmeme 
todas as caracterlsticas da 
!orma ou disposiÇ<1o 
Introduzidas. essenciais ii 
obtooçào da melhoria funciofial; 

somente serao aceitas 
rei'vin<jic"cô,e, dependenteS 
~uando: 

bJ , felerirem~se a elemento 
cornolem"n!,,, de uso 
Que ailere ou 
condições de utilizaçáo e 
funcionamefito do objeto; 

de 

alterem 
a unidade (umdade 
técnico-funcional e corporal do 
obfeto) e seu fundonamento: 

0,3, referirem-se aO oojeto em 
sua forma tridímensional nos 
casos em que a configuraçãQ 
final seja secundaria e 
decorrente da 
uma éSffufura 
C3racteffzada na primeira 
reivindicação: 

c) as reivindicações deverão sef 
enumeradas COl1secultvamente 
em algarismos arabicos. 

1.9.1.2 Do pedido de patente de modelo de utilidade 

De acordo com a a proleção de modelo de utilidade 
s6 pode ser conferida a um objeto concreto. Processos e métodos ou 
produtos não são patenteáveis como modelo de utilidade. 
Nessa natureza o objeto é caracterizado por sua ou e 
deve ser um fim em si pr6prio, com uma função definida. 

o pedido de modelo de utilidade só pode ter uma reivindicação 
independente. O não atendimento a esta implicaria na 
existência de dois ou mais modelos diferentes, que deveriam ser objelo de 
dois ou mais pedidos sel,ar.ad()s 

con ter todas as caracteristicas A reivindicação independente deve 
introduzidas, de forma ou disposição. 1"~,,\JI".'lVC; pela melhoria funcional 
no uso ou na do objeto. 

As reivindicações se necessárias, podem referir-se a variantes 
construtivas com relação a um elemento ou mais do modelo. desde que não 
interfiram na utilização do mesmo e estejam no escopo da reivindicação 

São também permitidos os aspectos descritos no item 15.2.1.2, I 
b) do AN 127/97.] 

14 



a 
Que aos 

de novidade. a:ividade 
a industnat 

[LPlj Ali. 1 e o 
modelo de são 
considerados novos quando não 

no estado da 

§ I" • O eslado da téCnica ê 
constituído tudo 
lotoado 
anfes da data de 
pedido de palen!e. por 
escrita ou: orar. por uso Ou 
qualquer outro meio. no Brasil 
ou no exterior, ressalvadQ O 
disposto nos arts. 12. 16 e 17. 
S 2" - Para fins de ale<içilo da 

o contetido completo 
depositado no Brasil. 
não será 

mesmo 
§ 3' 
anterior 

da técnica a 
O1.Jda 
desde 

1.9.2 Requisitos de patenteabilidade 

1.9.2.1 Novidade 

o examinador anaiísar:í as referências 
novidade de cada 

independente será considerada 

na busca com ii 
do pedido. Uma 

desprovida de novidade 
quando todos os seus elementos, tanto do 
caracterizante, estão presentes em uma única referência. 

como da parte 

que, ao ver do examinador, uma não apresentar 
novidade, o seu parecer técnico dever:í apontar o fato, apoiado em 

indicando a referência e as razões para a conclusão. 

Observe-se que se o examinador conclui 
independente é nova, não há necessidade de 
dela possuem também tal 

que uma reivindicação 
se as reivindicações 
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[LPI] Art. 8' • É palenleável a 
Invenção que atenda aos 
requisitos de novidade. atividade 
inventlV3 indus:rial. 
[LP,] AIt. 

dotada de atívldade 
sempre Que. um ~écnico no 
assunto. decorra de 
maneira evidente ou óbvia do 
estado da lécnica. 

1.9.2.2 Atividade inventiva 

Uma vez aferida a novidade de deteoninada invenção de um pedido de pa 
tente de invenção, o e:-taminador verificará a existência de ativídade 
inventiva. A existência de novidade é essencial para a 

existência de atividade inventiva. 

Na da existência de atividade inventiva deve-se considerar se um 
técnico no assunto, que conhecesse il época as do estado da 
técnica consideradas, teria sido motivado a realizar a 

necessanas para à em questão. Tal 
ser baseada em documentos publicados antes da data de 

nnnnlll:Jr,,, do pedido. 

Algumas situações onde há falta de alividade inventiva podem ser 
elencadas, sem no entanto serem exaustivas. Nesses casos, em princípio. 
há falta de atividade inventiva quando não há e/eilo técnico novo: 

mera escolha ou troca de material 
conhecidas; 
mera de foona e/ou proporção; 
merujustaposição de meios conhecidos: 

são 

Alguns fatores podem ser considerados como indícios da existência da 
atividade inventiva: 

dados em ao estado da técnica que mostram a 
superioridade da invenção e são convincentes na demonstração da 
atívidade inventiva; 
existência de problema técnico cuja solução era necessária e 
desejada há muitos anos e a invenção é a resposta a esta 
necessidade; 
a solução apresentada é contrária às ativídade 
noonais na mesma área técnica e um técnico no assunto não 

em o mesmo caminho; 
sucesso comercial, se vinculado ao caráter técnico da invenção, e 
não devido à publicidade. 
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LPI • Art. 14 • O modelo de 
uíílidade é dotado de alO 
ioven!!lIú sempre Que, 
teenico no assunto. 
de maneira comum Ou vulgar co 

estado da téoüca. 

1.9.2.3 Ato inventivo: 

Considera-se que existe ato inventivo quando a inrroduzida 
num objeto resulta em melhoria funcional de seu uso ou 
facilitando a atividade humana, e/ou melhorando SU:l eficiência. 
O ato inventivo é da mesma natureza que a atividade inventiva. mas com 
menor grau de inventividade. 

ser 
ser considerada óbvia não exclui a de 
modelo de utilidade. Possíveis exemplos de ato 

inventivo são: 

n~"~",<ro< por encaixes de pressão, 
forma e estrurura de um aparelho telefónico 

inicialmente utilizado, em que a modificação consistiu em 
o rransmissor e o receptor numa só peça, visando seu uso 

(c) combinação/conjunto de elementos conhecidos (k1ls, Dré:-m,ol(!adlos. 
etc.) ou até de urna de fibras, em se tratando 
de trama de urdidura e entrelaçamento de fio (tecidos e similares). 

Por outro lado, quando um documento descreve um obje!o tendo urna 
diferente do modelo de utilidade reivindicado mas ambas 

apresentam as mesmas de ou uso prático pode-se 
alegar que o modelo de utilidade não apresenta ato inventivo. 

É o caso também de pequenas mqdificações na forma do que são 
óbvias e resultam em tendo a mesma melhoria funcional de objetos 
conhecidos do estado da técnica, como mudança de forma redonda para 

1.10 Aspectos de Forma e Conteúdo 

1.10.1 Erros datilográficos 

Em princípio os erros serão identificados. No entanto se o examinador 
conslatar que existem erros em demasia. 
completa do 

solicitar urna revisão 
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Art. 24 - O relatório deverá 
clara e 

suficientemen1e o objeto, de 
modo possibilitar sua 

técnico 00 

quando for o 
caso. melhor forma de 
execução. 

A.N 127 ·15.1.2 Relatório 
DeScrítivo: 

o reíatórlO descritivo deverá' 

a) ser iniciado pelo !Itulo; 

c) precisar O se!or !écnlco a que 
se tefefe a invenç:lo: 

d) descrever O estado da técnica 
que possa ser considerado útil â 
compreensão, à busca e ao 
exame da invenção. citando, 
sempre que passivei, os 
documemos que o reflitam, 
destacando 0$ ptoblemas 
técnicos existentes; 

e} definir os objetivos da 
invenção de forma 
clara. 
soluç::'lo 
problema 
as vantagens da 
relação ao estado da 

1) ressaltar. nitídamente. a 
novidade e evidenciar () efeito 
técnico alcançado: 

g) relacionar as figuras 
apresentadas nos desenhos. 
especificando suas 
representaÇÕes gráficas (vislas. 
cortes. esquemas de circuitos. 
diagramas em btoco. 
fluxogramas, gráficos •. ,,): 

~) descrever a forma 
consistente. pre<:isêl. e 
suficiente, de maneira que um 
técnico fiO assunto possa 
realizá·la, fazendo remissão aos 
sinais de referencia constantes 
dos se houver, e. se 
necessário. exemplos 
elou quadros comparativos. 
relacianando-os com O estado 
da técnica: 

1.10.2 Relatório Descritivo 

o relatório descritivo deverá salisfazer as 
I:"JPI quanto ii sua 
reivindicações. 

estabelecidas pelo 
uma base para as 

Isto que a descrição do estado da técnica deve se referir aos 
desenvolvimentos mais recentes na área da invenção. Se esta é 
tirada de uma ou de patente publicado, patente 
publicada, livro de consulta ou científico deve estar 
indicada a fonte de informação assim como descrito de forma resumida o 
seu conteúdo, 
No caso da invenção ser uma ou 

processo ou dispositivo convencional não é necessária a 
de informação, Finalmente não se tem alguma 

rl .. ',rr"'~,,, do estado da técnica, esta sendo uma condição 
Se necessário esta informação ser 

inrroduzida mais tarde, serve para esclarecer e não constituí adição de 
matéria fora dos limites do inicialmente revelado. 

Os no relatório descritivo podem ser rl'rm~~1'11r 
pe los desenhos nas áreas técnicas como a mecânica, e letricidade, 
elerrônica, civil, enquanto na área química ser ílusrrados 
por resultados de testes laboralOriais, ensaios, etc. Muitas das invenções 
nesta área não comportam desenhos, sendo os mesmos perfeitamente 

No relatório descritivo também devem estar presentes as características 
contidas nas 
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127197] 
- O titulo deverá ser 

conciso, dato e prooso. 
identificando o obieto do pedido. 
sem ou palavras 

Ou desnecessárias 
(tais como "novo", "melhor", 
~ori9inal" e semelhantes), ou 
Quaisquer denominaçttes de 
fantasia. 0 ser o mesmo para o 
requerimemQ, o relatóno e o 
resumo. 

[,0.1'1 127197J 
15.3.2 Terminologia e símoolos 
15.3.2.1 • As unidades de pesos 
e medidas devem ser e1Cpressas 
pelo sls1ema in{emacionaf de 

multiplos e 

• Em 

observado o dísposto no 
Quadro Geral de de 
Medida estabelecido pelo 6tgão 
nacional oern",'t".,te. 
15.3.23 . qulmicas 
eJou equações matemállcas. 
bem como símbolos. pesos 
atómicos, nemendalum e 
unidades nllo 

no de 
de devem 

obedece< .ii prática C<lnsagtada 
no setor. 
15.3.24 A lerrn;n(,loaia 
si mbolos devem S8r 
em lodo o pe<Jldo. 

Att. 2S As reivindicaÇ>Oes 
,ser lundamentadas no 

reia tÓrio descritivo, 
caracterizando as 
particularidades do pedido • 
definiMO, de modo claro e 
preciso:. a ma!~ria objeto da 
prOleção. 
1,0.1'1 127197J 
15.1.3· ReivindicaÇ>Oes 
15.1.3.1 Quantidade. 

d. 
r~::~~,;;::~ in,d .. ,ender,tes e 
d: deve sef suficiente 
para definir corretamEm8 o 
obje~o 
b) as renlÍl't(lícaÇÕ'jS devem sef 
numeradas 
em algarismos anibicos: 
c) as podem ser 
de uma ou categorias 
(tais como produto e processo. 
processo e aparelho, 

por um 
mesmo inventivo. 
sendo arranjadas da maneira 
mais prática possível. 

1.103 Título do pedido 

o título, que deve ser conciso, cbro e preciso, deve identificar o objeto do 
pedido, e ser o mesmo para o requerimento, o relatório descritivo e o 
resumo. Deve também cada uma das de 
existente no pedido, sendo formulado, na medida do mediante 

das palavras de cada de reivindicação. 
embora uma transcrição fiel niio obrigatória). 

1.10.4 en7!l1íWl,r>gla e simbolQs 

As unidades de medidas empregadas devem ser aqllelas do sistema 
internacional ou consagradas no selor (ex.: barris de 

ainda, que a seja mantida uniforme ao de 
todo o pedido, de modo a facilitar a compreensão da descrita. 

1.10.5 Reivindicações 
As deverão satisfazer as estabelecidas 
assim como estarem baseadas no relatório descritivo. 
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15.1.3.2 " FormulaÇão das 

a) as devem. 
preferencialmente. ser iniciadas 
pelo titulo ou parte do litulo 
co,re'.pOllcenle à sua respe<:liva 

e conter uma única 

de 

acarretem 
feivindk:ação; 

que 
na 

c) as devem 
estar totalmente lunda'Ole,nladas 
no reiat660 descriti .... o; 
d) e.ceto absolutamente 

as 
nao podem conter, no 
respeito às 
lnvençao. referéndas ao 
relatório descritivo ou aos 
desenhos. do "como 

na parte O" relat6rio 
ou ""bem comO 

r.')I.:,an!taclo pelos desenhos"; 
o pecido COnliver 
as C3racterísttcas 

técnicas detinidas nas 
devem Ir 

entre 
parenteses. respecti .... os 
sinais de constantes 
dOS desenhos se for 
considerado necessário á 

do mesmo. 
que tais sinais 

de referência não são limitativos 
das reíl/inclicaç/i,,.. 

cada rlJi, .. n'dilO',Çã,o 

serão aceitas em 
rei'vi",Jic<,cõ'l!5 trechos 
explicativos; com relaçãO ao 
funcionamento, vamagens, 6 

simples uso do obielo. 
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[AN 121197] 
15.1.3.2.1 Reivindicaç6es 

essenciais: e 
especificas da 
conceito integral, 
cada ""leqona de ,e;l,índica';ilO 

menos uma , .. i"indi<:a';ilo 

b) cada 
independente 
eo,resDOo'de, a um determinada 

de catacterfsticas 
essenc~ajs ã realização da 

sendo somente 
será de uma 
reivindicaçâo indep~ndente da 
mesma categoria se tais 
reivindicações definirem 
diterentes conjuntos de 
caracteristic.as a!1ernativas 
essenciais à 

ligadas pelo 

de 
diferentes, em que uma das 

seja especialmente 
II Qut'3. semo. de 

modo a 

parle 
"caractenzado 

lermuladas de 

preâmbulo ",,>,llol:an,:Io 
caracteristicas essenciais 

reillindica,ja e 
pelo estado da 

da matéria 
compreendidas 

s) após li expressão 
"caraderizado por' devem sef 
definidas as característiCà! 
técnicas essenciais e 
fes que. em 
aspectos 
pr.<lmbulo, 
f) as 
independentes pedem 
base a uma Ou mais 
reivindicações 
devendo. pre,lerenc;alln"rlt", 

pedido, 

1.10.5.t Reivindicações independentes 

Cada conterá ao menos uma reivindicação independeme, definindo 
a invenção a proteger. Desde que mantida a unidade de 

conter mais do que uma 
de diversas sendo admitida ainda mais do que 

uma reivindicação independente de uma mesma 

A de duas ou mais reivindicações de uma 
que definam mais limitadamente e com clareza cada 

desejado de características, pode ser mais conveniente do que a 
de uma única reivindicação. 

Preferivelmente cada ,e,v "''"'''''\,o.lU mrl:".n,-nrt,. 

ou parte do título relacionada com sua CaleQ,~ri:l_ 
necessário, um preimbulo definindo as características já pertencentes ao 
estado da técnica, pela expressão "caracterizado por" e por uma 
parte caracterizante contendo as características inovadoras do do 
pedido (vide também caracterizante", item 1.10,5.4). 

Para efeito de demarcação do estado da técnica, o deve conter 
a da matéria conhecida em um único documento do estado da 

n"""fm"'n-'''' à sendo que o componente modificado pelo 
a expressão caracterizante. 

A proteção é conferida para a matéria definida na ""VlIIUI'''''I,av como um 
todo posicionamento da expressão caracterizante serve apenas para a 
delimitação da novidade da invenção. 

Eventuais reivindicações devem ser ""mr1:1C"''' 

independente com a qual se relacionam, formando uma 

Nos casos em que uma de uma remete a outra de 
ca!<,,(>c,ria distinta, de modo apenas a denotar ser uma à outra (ex.: 
Aparelho para a realização do processo definido nas ... ), 
deve ficar claro que a remissão não /rata de uma dependência, mas de uma 
simples Além disto, é admitido que uma reivindicação 

a uma dependente de outra 
categoria. 
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[AN 127191] 
15.1.3.2.2 ReivindicaÇÕes 

características elou 
características 
contendo uma 

e. se 

"~~:~::~':~(jO a expressão "( par": 
b) as 
dependentes 
exceder as 
caracterisiicas 

[AN 127191] 
15.1.3.2.2 
dependentes 

nas 

reivindicaÇJ5es 
não devem 

das 

• que 

Reivlndicaçóes 

devem 
precisa e 

rnoreensi',elrnerlle. as suas 
de não 

admitidas romou".ço ... da 
Upo '"de acordo com uma Ou 
mais das n.'" "de 
acordo com as 
precedentes ..• '" similares: 
d) qualquer depen-
dente se retenf a mais de 
uma rei,'indiç.a,;ão (re;',;"clica.;ao 
de dependénCía 
se 

alternativa ou na 
cumulativa (!ormulad,~s 

aditivamente), 
someme uma das fOrl"ul.ç!! •• , 
ou alternativa ou 

todas as reivindicaÇÕes de 

de 

estejam 
estruturadas de maneira 
permitam o 
entendimento das 

LIO.S.2 Reivindicações dependentes 

As reivindicações reportam-se a 
preferenciais, ou detalhamemos das características essenciais da 
mv"'n"~'" ou modelo de utilidade. Uma 
necessariamente, todas as limitações das reivindicações das 
por referência direta ou indireta. 

Quanto à sua uma dependente deve ser iniciada 
palavras introdutórias do preâmbulo da reivindicação 

A deve ser indicada sua relação de e 
sec, se necessário, aposta a e:-;pressão "caracterizado por" e definidas as 
características que se deseja proteger em conjunto com das 

"UI,~a'\lV<'" das 

1.10.5.3 Dependência 

A aependênc das deve ser estabelecida de forma e 
de cada conjunto de compreensível, permitindo o entendimento 

características que se proteger. 

Reivindllca.çõ,:s de múltipla, isto é, que se reportam a mais do 
que uma reivindicação, ser feitas na forma aditiva (ex.: de acordo 
com as I e 2) ou na forma alternativa (ex.: de acordo com a 
reivindicação 1 ou 2). 

Deve-se atentar para o fato de que, que a natureza da 
dependência múltipla, aditiva ou cumulativa, não há absoluta à 
remissão de uma destas a outra ou outras do mesmo 
sendo este de relação vedado apenas resulte no prejuízo da 
compreensão dos conjuntos de características a proteger. 
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(AN 127197] 
15.1.3.2 • Formulação das 

a) as devem. 
preferenciafmente. sef loicladas 
pelo tflu!o ou do titulo 
correspondente Sua respecllva 
calé90ria e conter uma única 

-caraC1en,'aoo por": 

Reivindicações 

ind,'06r,derltes devem, 

preâmbulo 

conter entre a Sua 
é a expressão 

c.aracterislicilS 

um 
as 
I! 

definidas 

IAN 127197] 
15.1.3.2 Formulação das 

técnicas 

o pedido conhl/er 
as caracteristicas 
definidas nas 

reiv;ndicacóes devem 

dos desenhos se tor 
considerado li 

1.10.5..1 Preâmbulo, t>'<Ilrt>~~i:íio caracterizante e parte caracterizante 

Uma vez que, de tlm modo um:l invenção compõe-se de 
car:lcterísticas já conhecid:ls e de características novas, de modo a facilitar 
a compreensão daquilo que representa a inovação, uma reivindicação 
ínrlen,endel1te deve ser formulad:l, quando necessário, com um preâmbulo 
contendo as características já compreendidas estado da técnica e uma 
parte caracterizante contendo as da sendo estas 
partes expressão "caracterizado por". 

Esta separação entre elememos conhecidos e elementos novos visa apenas 
a facilitar esta uma vez que não altera a abrangência ou escopo 
da que será sempre determinado com base no somatórío das 
características contidas no e na parte caracterizante. 

Deve-se :ltentar para o fato de que a novidade das características contidas 
a expressão "caracterizado deve sempre ser estabelecid:l em 

relação ao de características tidas como conhecidas e definidas no 
preâmbulo. Assim, se o define características A e B e a parte 
caracterizante define características C e D. não importa que C e/ou D 

em si conhecidos, mas sim se são conhecidos em com A 
e 8 (não somente com A. nem somente com 8, mas com ambos). 

A pode não ser adequada em uma série de 
por trata de: 

(a) combinação de componentes em si conhecidos e com 
a atividade inventiva residindo unicamente na combinação 

reivindicada; 
(b) modificação de, em contraposição ao acréscimo a, processos químicos 
conhecidos, por pela omissão de uma substância ou substituição 
de uma substância por outra: e 
(c) um sistema complexo de partes funcionalmente inter-relacion:ldas, a 
ativídade inventiva relacionando-se a alterações em diversas destas partes 
ou em seu inter-relacionamento. 

No caso do modelo de utilidade o preâmbulo não é adequado 
traIa de uma de elementos conhecidos onde a 
funcional em referida dis,poslção. 

1.10.5.5 Números de referência 

se 
melhoria 

Quando o pedido contém e a compreensão de reivindicações que 
não contém números de referência das for prejudicada por esta 
circunstância, pode o examinador emitir (ver item 1.11.1) para 
que o inclua os números nas reivindicações. Contudo, tal 
decisão apenas deve ser tomada se, após analisar o relatório descritivo, 
inclusive os de execução descritos com base nas figuras, ainda 

a dificuldade de compreender as 
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!AN 
15.1.4 
15.1.4.1 Os desenhos, 

executados com traços 
firmes, undormes e 

s.em cores, 
ccm auxilio de de 
desenho técníco, de forma fi 

sua reptoduçao; 
ser isentos de textos, rubricas 

Ou timbres. conler. 
apenas (Iais 
como <l'agua", 
"aberto", corte "AA", 
etc). a. oalavras-chave. 
da e[étricos. 
em bloco, Ruxograma e 
que os: identillQuem; 
d) ter 0.$ termas 
houver, di.postos de 
não cobrir qualquer 

se 
a 

linha das 

ler cortes indicativos por h.-
obliquas permitam a 

leitura sinais de 
relerenoa " das linhas 
direU(zes; 
I} ser executados com dareza " 
em escala que possibílrte 

definição de 
conter, em 

diversas figuras. 
cada uma separada 
da outra. numetadas consecutj~ 
vameme e agr\Jpàdas, 
p(eferive~mente. seguindo a 
ordem do relalório descri!ivo; 

manter a mesma esc:a.la para 
os elementos de uma 

salvo quando 
lor 

comer todos os sinais de fere-
constantes do relatório 

descritivo, observando a uso 
dos mesmos sinais de 
re'erênc~a pata idefHific.ar 
determinada característica em 
1odos os desêtlhas sempre que 
eSla apareça. 

1.10.6 Desenhos 

Os desenhos deverão satisfazer ii CO:rl01ÇO<~S estabelecidas pelo lNPI. 

(vide item I.Il.1) ser emitida para que o 
apresente desenhos com melhor qualidade ou saneie erros nos desenhos, 
tais como referências numéricas ou omissão de referências 
contidas no relatório descritivo, desde que tais erros dificultem a correta 
compreensão daquilo que é ilustrado em conjunto com a respectiva 
descrição no relatório. 
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15,1.4.2 • A de 
reproduÇllo de em 
substituição às figuras. é aceita 
apenas nos casos em que es~a 
for a única maneira possivel de 

o 
tru5 como 

e 

devem manter sua 
durante. pelo menos. o prazo de 
vigência da patente: 
1 S, 1.4.3 • Os números e lelras 
fiOS desenhos devem ter a!1ura 
minima de 3.2 mm. 

iS. 1.4.4 ~ Todos os sinais de 
referência (tafs como; 

e 
figurem nos 

ou aspas. 
desenhos não 

sef emoldurados ou 
por linhas. freando 

dispoSI"s no papel com as 
segUintes margens mínimas: 

[AN 
15.1.5· 

2.5 cm 

cm 
cm) 

15.1.5.1 • Quanto ao conletido. 
o resumO deverá: 
a) ser um sumário do que foí 
exposto no refatOrio descritivo. 
nas reivindicações é nos 
desenhos: 
b) indicar o setor técnico ao qual 

a 
Sér redigido forma a 

permitir uma compreensão clara 
do técnico. da 

da soluÇllo desse 
problema por meio da irwenÇllo 
e do uso ou dos usos 

a poder 
Instrul'l1 .'010 eficaz na. 

or,,..,,I,,,ollo fins de 

cOJ1Stdta( o 

integra; 

Quanto 
ou não 
documento 

de 
na 

as e) ."ndo o 
f6rmulas elou 

Que, 
as constantes no 

melhor c.aracterizern a 

1.10.7 Resumo 

1.10.7.1 Conteúdo 

o resumo deverá satisfazer à ~~,,,"~"' ... estabelecidas pelo INPl. 

Na medida em que o resumo é publicado na RPI, em conjunto com uma 
se houver, o básico do resumo é permitir ao leitor, assim 

como a um usuário externo ou interno do banco de patentes do 
INPI, identificar se o pedido trata de assunto de seu interesse, permitindo
lhe decidir se deve consultar o pedido ou patente na 

Assim, o resumo deve expor, de forma sucinta, o campo técnico a que 
pertence a e em que consiste a inovação proposta, assim como 
outras informações úteis ii compreensão do do pedido, mantendo-se, 
contudo. a objetividade, concisão e clareza na 

25 



15.1.5.2 - Quanto à lorma. o 
resumo de .... e: 
a) ser iniciado pelo titulo; 
b) ser tão conciso 

preferivelmente náo 
20 tinhas de la)(1O; 

c) conter sinais de referência. 
entre parênteses. 
correspondentes a cada uma 
das principats caracteris!icas 
lécnicas. Quando ilustradas por 
desenhe constante do pedido; 
d) nao rue, 30 mérito 
ou ao valOr invençãO' 
requerida. 

1~"'ll lIJt. 35 1"0' ooasiao do 
exame técnico. será elaboradO o 
reiató,io de busca e parecer 
relatívo a: 
I • palenl.abilídade do 
II do à 

[LPI] Art. 34 RequeridO o 
exame, deverao se' 

no prazo de 60 
sempre que 

so'ici~ado, SOb de 

I • obíeções, buscas de 
an1enorida(je e resultados de 
exame para ccnce.ssão de 
pedido correspondente em 
outros quando houver 

príoooaáe: 

1.10.7.2 Forma, números de referência 

o resumo deve ser iniciado pelo título, ser conciso, de não 
20 linhas, deve conter, entre parênleses, números de referência 

dos desenhos e não f:rzer menção ao mérito ou ao valor da 
requerida. 

o examinador deve evitar a emissão de apenas voltada à 
do resumo por não atendimento de destas 

prescrições, caso entenda que o objetivo do resumo, como explicitado no 
item anterior, é todavia <ll'''U~,'''U' 

1.11 Emissão de rJnF'n.,,,,,, parecer desfavorável ou decisiio 

Todas as exigências, pareceres ou decisões deverão sempre estar 
fundamentados, citando a "" .. " .... u "" base na lei de propriedade industrial 
eJou ato normativo, bem como as de seu não cumprimento. 

1.11.1 Emissão de e"l:ge,flcla 

Quando não forem encontradas anterioridades 
integralmente o pedido mas este estiver ser 
formuladas com base no Art.36 da LPl, para sanear o pedido ou delimitar 
corretamente os direitos do inventor. 
Antes de emitir qualquer exigência em qualquer etapa do exame, o 
examinador deve ter analisado I..VIIIUI,"'" o pedido, de modo a incluir 
nesta ocasião, todas suas uU.lC~U<:~. 
Cada objeção deve ser fundamentada e deve apontar com clareza a forma 
pela qual o poderá atendê· la. Devem ser evitadas exigências de 
caráter como referir-se a existência de erros sem, 
contudo, aO()n(a-[,os. 
Da mesma forma, não se deve a das relVlllOlca',OI;::; 

pelo fato do examinador considerá-Ias demasiadamente amplas, sem que 
antes tenham sido efetuadas as buscas de anterioridades. 
Mesmo que documentos trazidos aos autos por meio de uma petição de 
subsídios revelem a necessidade de as uma 
exigência neste sentido apenas deve ser feita após efetuadas as buscas, de 
modo a evitar a emissão de nova após a busca. 

},11.2 Exigência com base no artigo 34(1) da LPI 

Antes de iniciar o exame substantivo, sempre que O examinador julgar 
conveniente a apresentação dos resultados de buscas e do exame relativos a 

depositados em outros países de exame técnico, 
1O""5""\.I..t para que o depositante os apresente. 
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(LPlj Art 3$ Quando o 
lor não paleM2abilid'lde 

não enquadramenfO 
pedido na natureza rei..nndicada 
ou formular qualquer extgenC!9. 
o depositante será intimado 

manilestar-se no prazo de 
(noventa) dias. 

(LPI] Art 18 - Nao são 

costumes e 
à ordem e à saude 

- as substâncias. matérias, 
misturas. elementos ou produtos 
de bem como 
a de suas 
propriedades e 
os pfocessos de 

ou modificação, 
le5ultan!es da 

transformação do núcieo 
atómico; 
III o lodo ou 

que 
descoberta. 

[LPI] Art 3$ - Quando o 
for pela não OU 
pelo não enquadramenlo do 
pedidO' na natureza reivindicada 
ou formular qualquer 
o depositante será 
para mainfestar~se no prazo de 
90 (oovenla) dias. 
§1' Não li 

sua 
havendo ou nao manlleSI3·""" 
sobes a paterHeabUidade ou o 
enquadramento, dar-se-á 
prosseguimento ao exame. 

1.11.3 Emissão de parecer desfavorável 

o examinador deve sempre emitir parecer desfavorável, de modo a 
conceder ao a de manifestar-se adequadamente 
e/ou de reformular seu de modo a colocá-lo em condições de obter 
o requerido. 

Os fundamentos da opinião desfavorável devem ser expostos de forma 
clara, relacionando-se a ou as e, se for o 
caso. os documentos do estado da técnica 

Ao final do parecer, o examinador deve indicar o prazo de 90 dias para que 
o depositante se manifeste. 

1.11.4 Indeferimento 

Uma decisão de indeferimento pode ser emitida se o deposiwnte não se 
manifestar sobre o parecer desfa vorá vel. não satisfatoriamente as 
exigências emitidas, se as razões que fundamentam sua 
forem consideradas ou. ainda, se as emendas apresentadas 
juntamente com a forem consideradas como insuficientes 
para colocar o pedido em de obter o pretendido. 

Como no caso de parecer desfavorável, os fundamentos provenientes desta 
decisão devem ser expostos de forma clara, relacionando-se a ou as 

disposições legais e, se for o caso, os documentos do estado da 
técnica pertinentes. 

1.12 Análise de resposta à p-X/C1~!nC:ía. parecer desfavorável 

Ao analisar a resposta ii ou ao parecer desfavorável, o 
examinador deve verificar se aS eventuais emendas têm base 
no pedido como depositado. 

27 



[LPlj Não 
o 
o 

- Respondida a 
Que não 

ou contestada sua 
'o<rrmla".10 e havendo ou não 

soore a 
ou o 

enQuadtamenlo, dar-se-á 
prosseguimenlO ao exame. 

1.13 Arquivamento 

o arquivamento do poderá ocorrer se o não responder. 
dentro do prazo legal de 90 dias. uma e.ügência que tenha sido formulada 
pelo examinador com base no An. 36 da LP!. Neste caso o arquivamento é 
definitivo. 

Do arquivamento do com base do M. 34 da LPI cabe 
de recurso no prazo de 60 dias contados da deste 
na RPI. 

Quando o depositante contesta integralmente a formulada. caso 
discorde da o examinador decidirá se 
(a) indefere o pedido, caso entenda que a contestação é totalmente 
infundada, esta em que cabe recurso, ou 
(b) emite nova caso discorde das razões oferecidas com a 
contestação, admita que estas não são totalmente infundadas. 

Esta última situação pode ocorrer quando existe quanto ií 
de alguma ou normativa. Se o examinador 

interpretação dada pelo depositante, deve ser emitida nova 
exigência, explicitando as razões quais o examinador dela discorda e 
reiterando a anterior. 

1.14 Deferimento 

o pedido será deferido, após a do exame, quando está completo 
e atende às formalidades estabelecidas pelo Il'lPl, e quando o seu 
não incide em qualquer proibição legal, e atende aos requisitos de 
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